
 

1 

 
PODER JUDICIÁRIO 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 

PERNAMBUCO 

 

 

SOB A PRESIDÊNCIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO 

(PRESIDENTE), REALIZOU-SE NO DIA 22 (VINTE E 

DOIS) DE FEVEREIRO DE 2018, A SESSÃO ORDINÁRIA 

DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, NO 1º ANDAR 

DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, ÀS 10H, PRESENTES OS 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DESEMBARGADORES 

CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES (1º 

VICE-PRESIDENTE), ANTENOR CARDOSO SOARES 

JÚNIOR (2º VICE-PRESIDENTE), FERNANDO 

CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS 

(CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA), JONES 

FIGUEIRÊDO ALVES (DECANO), EURICO DE BARROS 

CORREIA FILHO, FRANCISCO EDUARDO 

GONÇALVES SERTÓRIO CANTO, ITAMAR PEREIRA 

DA SILVA JÚNIOR E HUMBERTO COSTA 

VASCONCELOS JÚNIOR. 

 

 

P R O P O S I Ç Õ E S 

 

1ª - O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 

CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES, 1º 

VICE-PRESIDENTE DO TJPE, APRESENTOU 

PROPOSIÇÃO NO SENTIDO DE QUE A PRESIDÊNCIA 

DO TJPE TORNE OPORTUNA A ELABORAÇÃO DE 

REFORMULAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DO DOCUMENTO 

DE IDENTIDADE FUNCIONAL DE MAGISTRADOS 

ATIVOS E INATIVOS DESTE TRIBUNAL, BUSCANDO 

ADEQUÁ-LO ÀS NOVAS TÉCNICAS DE CONFECÇÃO E 

SEGURANÇA, A EXEMPLO DA EXISTÊNCIA DE CHIP 

COMPATÍVEL COM A CERTIFICAÇÃO DIGITAL NA 

CARTEIRA FUNCIONAL. “DECIDIU O CONSELHO, À 

UNANIMIDADE, APROVAR A PROPOSIÇÃO 

APRESENTADA PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
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DESEMBARGADOR CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE 

SARAIVA DE MORAES, 1º VICE-PRESIDENTE DO 

TJPE, E ENCAMINHAR O PRESENTE EXPEDIENTE À 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

PERNAMBUCO PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

2ª - O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 

FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS, 

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA, APRESENTOU 

PROPOSIÇÃO ORAL NO SENTIDO DE QUE A 

PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA 

MAGISTRATURA (DIA 1º DE MARÇO DE 2018) POSSA 

SER REALIZADA NO GABINETE DO CORREGEDOR 

GERAL DA JUSTIÇA, NO 6º ANDAR DO FÓRUM 

THOMAZ DE AQUINO PARA QUE SEJA 

DEMONSTRADO AOS INTEGRANTES DO COLEGIADO 

O SISTEMA DE VERIFICAÇÃO QUE A 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TJPE 

DISPÕE PARA REALIZAR O TRABALHO DE 

VERIFICAÇÃO PROCESSUAL NAS VARAS 

JUDICIÁRIAS DO PODER JUDICIÁRIO 

PERNAMBUCANO, A EXCEÇÃO DE ALGUMAS VARAS 

ESPECIALIZADAS. “DECIDIU O CONSELHO, À 

UNANIMIDADE, ACOLHER A PROPOSIÇÃO ORAL DO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 

CORREGEDOR GERAL, BEM COMO ACOLHER A 

PROPOSIÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA 

MELO, PRESIDENTE, NO SENTIDO DE QUE O 

COLEGIADO CONVIDE OS EXCELENTÍSSIMOS 

SENHORES DESEMBARGADORES MAURO ALENCAR 

DE BARROS E ALEXANDRE GUEDES ALCOFORADO 

ASSUNÇÃO PARA PARTICIPAREM DA SESSÃO DO 

COLEGIADO QUE IRÁ OCORRER NO PRÓXIMO DIA 1º 

DE MARÇO DO CORRENTE ANO”. 

 

 

3ª - O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 

CÂNDIDO JOSÉ DA FONTE SARAIVA DE MORAES, 1º 

VICE-PRESIDENTE, DIANTE DAS INFORMAÇÕES 

TRAZIDAS PELOS EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR CORREGEDOR GERAL DA 
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JUSTIÇA, APRESENTOU PROPOSIÇÃO ORAL NO 

SENTIDO DE QUE SEJA CONVOCADA PARA A SESSÃO 

DO COLEGIADO QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 08 DE 

MARÇO DO CORRENTE ANO, ÀS 10H, À 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ..., JUÍZA DA 

... VARA ... DA COMARCA DE ..., PARA PRESTAR 

ESCLARECIMENTOS. “DECIDIU O CONSELHO, À 

UNANIMIDADE, ACOLHER A PROPOSIÇÃO E 

DETERMINAR QUE A SECRETARIA DO ÓRGÃO 

COLEGIADO ADOTE AS PROVIDÊNCIAS 

NECESSÁRIAS”. 

 

 

Recife, 22 de fevereiro de 2018. 

 

Bela. Maria da Luz Almeida Miranda 

Secretária 


